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DECRETA:

24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001 Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 3.000,00                   
TOTAL 3.000,00

24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 3.000,00                   
TOTAL 3.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

         Osasco,  18  de maio de 2020. 

 ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Luiz Henrique do Nascimento
Secretário de Planejamento e Gestão

DECRETO  N.º 12.466,  DE 18  DE MAIO  DE 2020

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), de acordo com
o inciso III do artigo 4° inciso da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 01110 154.481,39               
TOTAL 154.481,39

01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01110 29.000,00                 
01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01110 9.000,00                   
01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01110 9.000,00                   
01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01110 9.000,00                   
01. CÂMARA MUNICIPAL
01.001. Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01110 98.481,39                 
TOTAL 154.481,39

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

       Osasco, 18  de maio de 2020. 

 ROGÉRIO LINS
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Ribamar Antônio da Silva 
Presidente da Câmara 

DECRETO  N.º 12.467,  DE  18  DE MAIO  DE 2020

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 154.481,39 (cento e cinquenta e
quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso IV do artigo 5° da Lei 5.046, de
27 de Dezembro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 934.999,99               
TOTAL 934.999,99

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.243. 0005.1053 Parcerias com o Terceiro Setor

335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 934.999,99               
TOTAL 934.999,99

Art. 3° -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco,  18 de maio de 2020. 

 ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Antonio Cláudio Flores Piteri
Secretário de Assistência Social 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º  12.468,  DE 18  DE MAIO  DE 2020

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 934.999,99 (novecentos e trinta e
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de
2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.511 / 2011 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e  considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO a  
renovação contratual do imóvel, sito a Rua Carlos da Costa Ramalho Junior, nº 145 – 
Presidente Altino / Osasco, onde se encontra instalado o 9º Distrito Policial com data 
retroativa a 9 de maio do ano em curso, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ao valor 
mensal de R$ 5.800,00 ( cinco mil e oitocentos reais). 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
Osasco, 18 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
ROBERTO CARLOS GARDINI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.064/2019 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços em Gestão, Organização e 
Custódia de Documentos de Arquivo, compreendendo, coleta, conferência, tratamento 
arquivístico, descarte seguro, fornecimento de kit de insumos para custódia segura, 
digitalização e microfilmagem de Documentos. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido no site 

da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br – Data para 
a apresentação dos Envelopes: até o dia 04 de junho de 2020, às 10h00min. Os envelopes 
deverão ser entregues na “Sala Luiz Roberto Claudino da Silva", localizada na Av. Lázaro de Mello 

Brandão, nº 300 (antiga Av. Bussocaba) - Vila Campesina - Osasco/SP, no DIA e HORÁRIO acima 

citado. No caso da ENTREGA ANTECIPADA DOS ENVELOPES, ou seja, antes da data e horário 

previsto no preâmbulo do edital, os mesmos deverão ser entregues/protocolados no Departamento 

Central de Licitações e Compras, localizado na Rua Narciso Sturlini, 161, Centro, Osasco/SP, CEP: 

06018-100. 

Osasco, 19 de maio de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
- Diretoria do DCLC- 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo Nº 133/2018 

Tomada de Preços Nº 002/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 

DO CAMPO DE FUTEBOL ESCREFO (ROCHDALE), localizado a Rua João 

Kaufman, s/n Rochdale -Osasco 

 

Despacho: Nos termos do Art.: 3º, § 1º e § 6º do Decreto Municipal Nº 11750/2018 

ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação acima mencionada pelo menor valor global, 

conforme segue: 

 

 
CONSITEC ENGª. E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ de número 

02.243.019/0001-94 pelo Valor Global de R$ 1.165.911,43 (um milhão, cento e sessenta e 

cinco mil, novecentos e onze reais e quarenta e três centavos)  

 

 

 

 

 
 
 

Rodolfo R. Cara 

Secretário de Esporte, Recreação e Lazer 
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SECRETARIA DE FINANÇAS



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 9    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 11    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 12    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 13    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 14    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 15    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 16    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 17    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 18    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 19    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 20    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 21    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 22    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 23    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 24    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 25    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 26    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 27    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 28    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 29    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 30    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 31    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 32    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 33    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 34    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 35    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 36    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 37    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 38    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 39    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 40    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 41    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 42    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 43    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 44    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 45    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 46    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 47    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 48    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 49    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 50    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 51    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 52    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 53    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 54    Osasco, 19 de maio de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 55    Osasco, 19 de maio de 2020

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Portaria Interna nº 009/2020 – GAB/STUDE 

PORTARIA INTERNA Nº 009/2020, de 19 de Maio de 2020. 

 

Hamilton Rodrigues, Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico - 
STUDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde classificou, em 11 de 
março de 2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como 
pandemia mundial;  

 

CONSIDERANDO a altíssima capacidade de transmissão do vírus pelo contágio 
de pessoas infectadas;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188 do Ministério da Saúde, de 03 
de fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020 e sua Portaria regulamentadora, Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 
11 de março de 2020;  

 

CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde, divulgado 
em 13 de março de 2020, que recomendou aos Entes Federativos a adoção de 
medidas visando inibir a disseminação do Coronavírus (COVID-19) em sua 
população;   

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.391, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
que dispõe sobre as medidas a serem tomadas no âmbito da administração 
municipal; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.392, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
que declara situação de emergência no Município de Osasco e define outras 
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-
9), em especial, a possibilidade de teletrabalho e revezamento presencial 
de servidores nas repartições públicas e, por fim, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.455, DE 08 DE MAIO DE 2020 que 
prorroga a quarentena no Município de Osasco, instituída pelo Decreto nº12.399 
de 23 de março de 2020 e, 
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CONSIDERANDO as altas demandas diárias de atendimento direto à população 
por meio da Casa do Empreendedor, PROCON, Banco de Alimentos, 
Departamento de fiscalização e licenciamento, abastecimento, entre outros, 

 

CONSIDERANDO as atividades internas e externas realizadas pelos servidores 
públicos no âmbito da fiscalização, licenciamento, abastecimento e banco de 
alimentos. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 31 de Maio de 2020, o prazo constante do Art.1º 
da Portaria 004/2020. 

Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

Hamilton Rodrigues 

Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico 


